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Cargo: S01 - Primeiro-Tenente do quadro de oficiais policiais militares da polícia militar do Estado do Ceará 

Disciplina: DIREITO CIVIL 

    

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou Indeferido) Resposta Alterada para: 

11 - A / 11 - B / 10 - C / 10 - 
D / 12 - E / 12 - F / 13 - G / 
13 - H 

Item 5.1.1, pag 17 da apostila sobre Direito Civil 
(cf. art. 1550 CC/02: 
 
Art. 1.550. É anulável o casamento: 
 
I - de quem não completou a idade mínima 
para casar; 
 
II - do menor em idade núbil, quando não 
autorizado por seu representante legal; 
 
III - por vício da vontade, nos termos dos arts. 
1.556 a 1.558 ; 
 
IV - do incapaz de consentir ou manifestar, de 
modo inequívoco, o consentimento; 
 
V - realizado pelo mandatário, sem que ele ou o 
outro contraente soubesse da revogação do 
mandato, e não sobrevindo coabitação entre os 
cônjuges; 
 
VI - por incompetência da autoridade 
celebrante. 
(...) 
 
Em que pese haver fundamento para 
manutenção da questão, tanto na apostila como 
no Código Civil, com  o advento da Lei 13.811/ 
2019, que alterou o art. 1520 CC, surgiu 
divergência doutrinária acerca do tema, sobre 
se este tipo de casamento seria nulo ou 

DEFERIDO ANULADA 
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anulável. Assim, em atenção aos novos 
aspectos trazidos pelo Código Civil e pela 
doutrina, havendo divergência sobre a melhor 
interpretação sobre o assunto (a depender da 
interpretação dada, a questão poderia estar 
certa ou errada), a banca decide anular a 
questão. 
 
 

12 - A / 12 - B / 13 - C / 13 - 
D / 10 - E / 10 - F / 12 - G / 
12 - H 

Item 5.3, pag 19 da apostila sobre Direito Civil. INDEFERIDO MANTER GABARITO 

   

 

 


